
 
 

12º COPA BRASIL DE KART 2010 

PALMAS - TO 

OBSERVAÇÕES REFERENTES AS INSCRIÇÕES 

 
No ato da inscrição, além da(s) assinatura(s) do termo de responsabilidade, serão 

exigidos: 

A) Cédula Desportiva Nacional 2010 

Pagamento da taxa de inscrição no valor de: 

B) De 01/09 a 04/10 através do site da cba (www.cba.org.br): R$ 900,00 (novecentos 

reais) para as categorias Junior Menor, Junior, Novatos, Graduados, Sênior A, Sênior B, 

Super Sênior, F4, F4 Sênior ou R$ 330,00 (trezentos e trinta reais) para as categorias 

Mirim, Cadete e Super Cadete; 

C) Após 04/10, somente na secretaria de prova conforme programação divulgada no 

regulamento particular da prova: R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) para as 

categorias Junior Menor, Junior, Novatos, Graduados, Sênior A, Sênior B, Super Sênior, 

F4, F4 Sênior ou R$ 400,00 (quatrocentos reais) para as categorias Mirim, Cadete e Super 

Cadete; 

D) Pagamento na secretaria de prova: de R$ 400,00 (quatrocentos reais) referentes ao 

aluguel do motor para as categorias PMK e PCK, e R$ 500,00 (quinhentos reais) para as 

categorias F4 e F4 Sênior. 

E) O pagamento de combustível e pneus será na secretaria de prova do evento (de acordo 

com o regulamento particular); 

F) Com o pagamento do valor da inscrição o piloto terá direito ao uso de uma vaga num 

box, uma credencial para seu uso pessoal, três credenciais de box, uma vaga no 

estacionamento de carros e uma vaga no estacionamento de caminhões. 

G) Será permitida a cobrança de taxa de energia e água no valor máximo de R$ 700,00 

(setecentos reais) para os veículos que utilizarem esses serviços na área de 

estacionamento. A cobrança de quaisquer outras taxas será proibida. 

H) A distribuição dos boxes será procedida de acordo com a ordem de inscrição e 

confirmação do pagamento, sendo proibida a cobrança de qualquer taxa adicional, por 

mais especial que o box possa ser. 

I) Depósito Bancário: Nominal à Confederação Brasileira de Automobilismo 

Banco Bradesco - Ag. 2545-3 - conta corrente: 922-9  

J) O depósito deverá ser identificado; mandar comprovante de depósito por fax nº (21) 

2221-4531 ou e-mail: cnk@cba.org.br e confirmar o recebimento pela CBA pelo telefone: 

(21) 2221-4895. 
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